
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MINUTA  DE  EDITAL  DE  PROCESSO  SELETIVO  EMERGENCIAL 
SIMPLIFICADO  PARA  FORMAÇÃO  DE  CADASTRO DE RESERVA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA, Nº 001/2024.

MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DA PALHA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 27.174.143/0001-76, cujo Poder Executivo está sediado à Praça 
Vicente Glazar, nº 159, Bairro Glória, Município de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito 
Santo, por seu Prefeito Municipal, Tiago Rocha, no uso de suas atribuições legais, e pela 
Comissão Especial nomeada pela Portaria nº 8.247, de 21/02/2024, torna público o Edital para 
o Processo Seletivo Emergencial Simplificado e faz saber que entre os dias 11 a 15 de março 
de 2024 estarão abertas as inscrições para os candidatos, com vistas à contratação temporária 
para atendimento às necessidades de excepcional interesse  público da Prefeitura Municipal 
de São Gabriel da Palha, de acordo com as normas estabelecidas neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O processo seletivo emergencial simplificado destina-se à formação de  2 + cadastro de 
reserva para futura contratação  de   profissionais  para  atuarem no  cargo  de Operador de 
Máquinas,  para atendimento às necessidades de excepcional interesse público dos referidos 
órgãos, nos termos das leis municipais nº 2.651/2017 (que dispõe sobre as contratações por 
tempo determinado) e da lei municipal nº 2.571/2015 (que dispõe sobre a reestruturação do 
plano de carreia dos servidores públicos).

1.2. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste Edital, 
sendo as ações e acompanhamento de sua inteira responsabilidade, desde o edital de abertura 
até o edital de convocação.

1.3. A  inscrição  do  candidato  implicará  no  conhecimento  do  presente  Edital  e  seu 
compromisso de aceitar plena e integralmente as condições determinadas por este Edital e 
legislação pertinente.

1.4. O Processo Seletivo Simplificado visa à contratação temporária por um período de até 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado, desde que não ultrapasse o período de 02 (dois) anos.

1.5. O quadro de denominações, atribuições e vencimentos dos cargos será descrito no anexo 
I constante deste edital, bem como fixado na legislação municipal em vigor.

1.6. O Processo Seletivo Simplificado será  realizado sob a  responsabilidade da  Comissão 
Especial nomeada pela Portaria  nº 8.247, de 21/02/2024.

1.7. As atividades inerentes aos cargos, conforme legislação vigente, serão determinadas e 
acompanhadas pelas secretarias municipais competentes.

1.8. Integram o presente Edital os seguintes anexos:

ANEXO I: Quadro de detalhamento do cargo, quantidade de vagas, carga horária, 
remuneração e período.
ANEXO II: Atribuições e requisitos básicos do cargo. 
ANEXO III: Ficha de inscrição.
ANEXO IV: Requerimento de recurso.
ANEXO V: Recibo de entrega do recurso.
ANEXO VI: Cronograma.
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2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. As inscrições serão realizadas na Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 
Agropecuário,  situada  na  Rua  Amado  Almeidao, S/N, Bairro  Glória,  Município  de  São 
Gabriel da Palha/ES, entre os dias 11 a 15 de março de 2024, no horário das 13h00min às 
17h00min de segunda à quinta-feira e no horário das 08h00min às 12h00min à sextas-feira.

2.2. São requisitos mínimos para a inscrição:
2.2.1. A idade mínima de 18 (dezoito) anos;
2.2.2. Possuir os requisitos de ensino para cada cargo dentre os descritos neste edital e na 
legislação Municipal em vigor;
2.2.3. Conhecer as exigências estabelecidas neste Edital e estar de acordo com elas;
2.2.4. Não se enquadrar na vedação de acúmulo de cargos e remuneração prevista no inciso 
XVI e § 10, ambos do art. 37 da Constituição Federal e demais normas do ordenamento 
jurídico pátrio;
2.2.5. Ser brasileiro e gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal, 
além de encontrar-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos.
2.2.6. Estar em dia com as obrigações eleitorais;
2.2.7. Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações do serviço militar;
2.2.8. Não ter sido demitido por justa causa ou estar impedido de ser contratado nas esferas da 
administração pública direta e indireta, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios;

2.3. Para efeito  de inscrição,  o  candidato preencherá formulário padrão com letra  legível, 
conforme Anexo III deste edital, não podendo haver rasuras ou emendas, nem omissão de 
dados  nele  solicitados, fazendo  a  juntada  da  documentação  necessária  em cópia  simples, 
acompanhado do documento original ou, a critério do candidato, documento autenticado em 
cartório ou previamente na forma da lei municipal nº 2.761/2018, a saber:
2.3.1. Cópia de documento de identificação com foto e CPF;
2.3.2. Certidão de quitação eleitoral;
2.3.3. Cópia de comprovante de quitação com o serviço militar, se o candidato for do sexo 

masculino;
2.3.4. Cópia do comprovante de escolaridade (diploma, histórico escolar ou certidão de 

escolaridade);
2.3.5. Cópia da CNH (Carteira Nacional de Habilitação - Categoria “C”);
2.3.6. Cópia dos documentos apresentados a título de pontuação (qualificação profissional e 
tempo de serviço).

2.4. Será permitida a inscrição por procuração pública ou por procuração particular com firma 
reconhecida,  assumindo  o  candidato  outorgante  total  responsabilidade  pelas  informações 
prestadas por seu procurador.

2.5. Os cursos avulsos realizados no exterior só terão validade quando acompanhados por 
documentos expedidos por tradutor juramentado.

2.6. Compete ao candidato a responsabilidade pela escolha dos títulos a serem apresentados, 
assim como os documentos de comprovação do pré-requisito e a escolha da função. O pré-
requisito não será contabilizado na tabela de pontuação.

2.7. No processo seletivo simplificado não haverá cobrança de taxa de inscrição.
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2.8. Não serão aceitas, em hipótese alguma, inscrições por via postal, via e-mail ou por 
outra forma não prevista no edital, e nem tampouco fora do período estabelecido neste Edital.

2.9. É  responsabilidade  do  candidato  providenciar  o  preenchimento  do  seu  próprio 
formulário de inscrição.

3. DO PROCESSO SELETIVO

3.1. O  processo  seletivo  simplificado  será  realizado  mediante  prova  de  títulos  (exercício 
profissional e qualificação profissional) e teste prático, ambas etapas de caráter eliminatório e 
classificatório.

3.2. Para comprovação da titulação serão consideradas cópias de diplomas, certificados ou 
declarações.

3.3. Poderá haver impugnação ao edital  no prazo de 02 dias após a sua publicação, a ser  
encaminhada ao presidente da comissão, no Protocolo Geral do Município de São Gabriel da 
Palha/ES, nos termos do anexo IV deste edital.

4. DA REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

4.1. A prova de títulos tem como objetivo:
4.1.1. Verificar se o candidato apresentou todos os documentos exigidos como pré-requisito 
do cargo e demais documentos relativos ao exercício profissional e à qualificação 
profissional.
4.1.2. Pontuar os títulos apresentados.

4.2. A prova de avaliação de títulos terá valor máximo de 100 pontos, conforme indicado 
na tabela abaixo:

4.2.1. Para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS:

ÁREAS DE PONTOS PONTOS

I - Qualificação Profissional - Título  40 pontos

II - Exercício Profissional - Tempo de serviço 60 pontos

Qualificação Títulos Quantidade 
Máxima de
Títulos (que 

pode 
apresentar)

Pontuação 
Unitária

Pontuação 
Máxima

Somente serão 
aceito cursos e 
títulos 
específicos na 
área de atuação 
da  função 
pleiteada

Ensino  médio 
concluído 01 4,0 4,0

Ensino superior 
concluído 01 5,0 5,0

Curso de
Capacitação/
atualização, na área de 
atuação da função 
pleiteada, com 
duração de  20 a 5 0 
horas.

04 4,0 16,0
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Curso de
Capacitação/
atualização, na área de 
atuação da função 
pleiteada, com 
duração  maior que 
5 0 horas.

03 5,0 15,0

TOTAL DE PONTOS: 40,0

Tempo de serviço Pontuação unitária Pontuação máxima

Comprovação de tempo de 
serviço na área de atuação, 
emempresa privada / 
autônomo / profissional 
liberal/órgão/ público

03 pontos por mês trabalhado
60,0

TOTAL DE PONTOS: 60,00

4.3. Considera-se  experiência  profissional  para  candidatos  toda  atividade  desenvolvida  e 
comprovada, conforme item 4.6, desenvolvida exclusivamente na função pleiteada.

4.4. Na contagem da qualificação profissional, os candidatos poderão apresentar títulos com 
certificado de conclusão, exceto os títulos de pós graduação (stricto sensu e lato sensu), cujos 
certificados serão aceitos  independente  da data  de conclusão,  desde que atendida a carga 
horária mínima de 360 horas, sendo indispensável o reconhecimento do curso e da instituição 
pelo MEC.

4.5. Os cursos com emissão de certificação online somente serão aceitos mediante código de 
validação e com cópias autenticadas.

4.6. Dar-se-á a comprovação de experiência profissional:
4.6.1. Em empresa privada: tempo de serviço na área de atuação com vínculo empregatício,  
mediante registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social ou atestado em papel timbrado 
da empresa, com carimbo do CNPJ e assinatura do responsável legal pela mesma, o qual 
deverá expressar claramente as atividades exercidas (que deverão estar relacionadas com a 
área profissional da função), bem como o período em que o candidato esteve vinculado à 
empresa, com a data de início e de término (dia, mês e ano).
4.6.2. Autônomo ou profissional liberal: por meio de contratos e/ou certidões e/ou atestados de 
órgãos públicos  ou de  empresas  privadas,  com firma reconhecida,  em papel  com timbre, 
carimbo, data e assinatura do responsável, que identifique claramente os serviços fornecidos, 
bem como o período de prestação dos mesmos, com a data de início e de término (dia, mês e 
ano).  Também serão  aceitos comprovantes de recolhimento ao INSS como autônomos, 
acompanhados de alvará ou comprovante de pagamento do ISSQN (imposto sobre serviços 
de  qualquer  natureza),  que  possibilitem  identificar  a função exercida (que deverá  ser 
relacionada com a área profissional da função).
4.6.3. Em órgão público: tempo de serviço na área de atuação com vínculo empregatício ou 
estatutário em  órgãos  públicos,  por  meio  de  certidão  fornecida  pelos  órgãos  públicos, 
comprovando  o  tempo de serviço  e  expressando  claramente  as  atividades  exercidas  (que 
deverão ser relacionadas com a área profissional da função), bem como o período em que o 
candidato esteve vinculado à instituição com a data de início e de término (dia, mês e ano) e 
apuração do tempo líquido.
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4.7. É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado concomitantemente no 
cargo pleiteado.

4.8. Sob hipótese alguma será aceita comprovação de exercício profissional fora dos padrões 
acima especificados.

4.9. Não serão computados pontos aos itens exigidos como pré-requisito do cargo.

4.10. Não serão atribuídos pontos aos cursos que não sejam relacionados ao cargo pleiteado.

4.11. A comprovação de qualificação profissional para fins de pré-requisito e prova de títulos 
dar-se-á por meio de:
4.11.1. Cópia  do  diploma  ou  certidão  de  conclusão  do  curso  de  graduação  e  cópia  do 
respectivo histórico, compatível para o âmbito de atuação pleiteada;
4.11.2. Cópia do certificado de curso de pós-graduação, especialização, com duração  mínima 
de 360 (trezentos e sessenta) horas ou certidão de conclusão do curso, e cópia do respectivo 
histórico escolar, compatível para o âmbito de atuação pleiteada;
4.11.3. Cópia do diploma do curso de pós-graduação stricto sensu, mestrado ou doutorado, e 
cópia do respectivo histórico, compatível para o âmbito de atuação pleiteada.

4.12. A documentação relativa à qualificação profissional para fins de pré-requisito e prova de 
títulos deverá conter obrigatoriamente os atos de autorização ou reconhecimento do curso e de 
credenciamento da instituição de ensino superior.

4.13. Exigir-se-á revalidação do diploma de graduação, de mestrado e de doutorado expedidos 
por universidades estrangeiras, conforme  dispõe  o  art.  48, §§  2º e 3º, da lei federal nº 
9.394/96.

4.14. Não será aceita certidão de conclusão de curso se nesta não constar o timbre e o carimbo 
de CNPJ da entidade que realizou o curso, data de conclusão do mesmo, carimbo e assinatura 
do responsável pela emissão do documento e data de expedição da certidão.

4.15. Na contagem geral de pontos dos títulos, que comprovem a qualificação profissional, 
não serão computados os pontos que ultrapassarem o limite estabelecido neste edital.

4.16. Na  hipótese  da  não  comprovação  dos  requisitos  mínimos  exigidos  para  o  cargo,  o 
candidato será eliminado deste processo de seleção.

4.17. Será  atribuída  a  pontuação  ZERO  aos  cursos  em  que  a  carga  horária  não  estiver 
especificada no certificado/declaração/certidão.

4.18. Nos casos de empate na classificação, o desempate obedecerá à seguinte ordem de prioridade:
4.18.1. Maior pontuação de títulos;
4.18.2. Maior experiência profissional;
4.18.3. Maior idade, considerando-se dia, mês e ano de nascimento;
4.18.4. Sorteio.

5. DA REALIZAÇÃO DO TESTE PRÁTICO

5.1. Somente farão o teste prático os candidatos classificados para o cargo de Operador de 
Máquinas, conforme relação publicada pela Comissão Especial encarregada de coordenar este 
processo Seletivo.
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5.2. Serão classificados para o teste prático os 2 0  (vinte) primeiros classificados.
5.2.1 A classificação para o teste prático será a somatória da pontuação alcançada na primeira 
etapa (entrega de títulos).

5.3. O teste prático será realizado na garagem da Prefeitura Municipal  de São Gabriel  da 
Palha,  com inicio  as  08:00 horas  da  manhã,  situada à  Rua Daniel Comboni,  bairro Vila 
Comboni e, se necessário, em vias públicas localizadas nas proximidades.
5.3.1. O  teste  prático  será  ministrado  e  avaliado  pela  Comissão  Especial  encarregada  de 
coordenar este Processo Seletivo e por servidores com experiência nos cargos, designados pela 
Comissão.

5.4. Todos os candidatos classificados para a realização do teste prático deverão estar no local  
da prova,  com  30  (trinta)  minutos  de  antecedência,  munidos  de  Carteira  Nacional  de 
Habilitação (CNH), sendo desclassificados os candidatos que não comparecerem ao teste, que 
chegarem após  o  horário designado para o  início das provas  ou que não apresentarem o 
documento solicitado.
5.5. O teste prático para Operador de Máquinas consistirá na realização de tarefas utilizando 
máquinas , trator e retroescavadeira , nos termos da cláusula 5.7 deste edital.

5.6. O teste prático terá caráter classificatório e eliminatório.

5.7. O teste prático para o cargo de Operador de Máquinas terá valor máximo de 100 (cem) pontos,  
conforme indicado na tabela de pontuação abaixo, sendo que o candidato que alcançar nota 
inferior a 60 (sessenta) pontos será desclassificado deste Processo Seletivo:

MAQUINÁRIO ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA

TRATOR Gradear (20pontos)
Subsolar (20 pontos)

RETROESCAVADEIRA Escavar nivelado (20 pontos) 
Carregamento de Caçamba (20 pontos)

CHECKLIST DO MAQUINÁRIO (20 pontos)

6. DOS RECURSOS

6.1. Após  a  divulgação  do  resultado,  o  candidato  poderá  apresentar  recurso,  no  dia 
20/03/2024, junto ao protocolo geral da Prefeitura do Município de São Gabriel da Palha, no 
horário  de funcionamento que estiver em vigor, o qual será aceito somente se conter as 
informações e fundamentações necessárias  à  reavaliação pela comissão organizadora  do 
processo seletivo.

6.2. O pedido de recurso formulado fora do prazo estipulado será de pronto indeferido, sendo 
para tanto considerada a data do respectivo protocolo.

6.3. É admitido pedido de recurso quanto a qualquer possível violação ou ameaça de violação 
ao direito alegado, mas sua fundamentação dar-se-á, sob pena de rejeição de plano, mediante 
as seguintes razões de mérito:
6.2.1. À impugnação do Edital;
6.2.2. Ao indeferimento de inscrição;
6.2.3. À contagem de pontuação.

6.4. Os pedidos de recurso serão levados à comissão organizadora do processo seletivo, para 
julgamento.
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7. DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  E  DA  VIGÊNCIA  DO CONTRATO DE 
TRABALHO

7.1. A designação em caráter temporário de que trata esse Edital dar-se-á mediante assinatura 
de contrato administrativo de prestação de serviços, pelo candidato aprovado.
7.1.1. A contratação  temporária  de pessoal  dar-se-á  de acordo  com as necessidades  de 
serviços, a partir da homologação do resultado final publicado na imprensa oficial.

7.2. No ato da convocação para assinatura do contrato o candidato deverá apresentar 
cópia dos seguintes documentos:
7.2.1. Uma foto 3x4 recente;
7.2.2. Atestado de saúde ocupacional;
7.2.3. Cópia do CPF (com comprovante de situação cadastral);
7.2.4. Cópia de documento de identidade;
7.2.5. Cópia do título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
7.2.6. Cópia da carteira de trabalho e previdência social (frente e verso);
7.2.7. Cartão PIS/PASEP (se possuir);
7.2.8. Cópia da carteira nacional de habilitação (CNH) vigente e na categoria exigida para 
o cargo, para os cargos que exigem;
7.2.9. Comprovante de residência;
7.2.10. Comprovante de conta bancária;
7.2.11. Cópia de documento comprobatório da escolaridade exigida para o cargo;
7.2.12. Cópia de documento comprobatório do registro no competente Conselho de Classe, 
para os cargos que exigem;
7.2.13. Cópia do comprovante de quitação com o serviço militar, no caso de ser candidato 
do sexo masculino;
7.2.14. Cópia da certidão de nascimento ou casamento;
7.2.15. Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;
7.2.16. Cartão de vacina dos filhos menores de 18 anos;
7.2.17. Certidão negativa de débitos com a  Fazenda Pública  do Município de  São Gabriel da 

Palha/ES;
7.2.18. Número de telefone para contato;
7.2.19. Declarações de não acumulação ilegal de cargos públicos, de bens que constituem 
seu patrimônio e de dependentes para fins de imposto de renda;
7.2.20. Demais Documentos exigidos pelo Departamento de Recursos Humanos no ato de 

contratação.

7.3. O não cumprimento do disposto no item 7.2 implicará na eliminação do candidato.

7.4. Os documentos apresentados deverão ser autenticados em cartório ou previamente na 
forma da lei municipal nº 2.761/2018.

7.5 A vigência do contrato de trabalho será de acordo com a demanda existente, pelo prazo de 
até 01 (um) ano, com possibilidade de prorrogação, conforme avaliação de conveniência e 
oportunidade da Administração Pública, até o prazo de 02 (dois) anos.

7.6. O candidato selecionado poderá, a qualquer tempo, ter sua inscrição cancelada ou seu 
contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo responsabilizado civil e 
criminalmente pela ação.

7.7. O candidato contratado deverá cumprir sua carga horária atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal a que estiver vinculado e/ou demais órgãos da Prefeitura Municipal de 
São Gabriel da Palha/ES.

7.8 Dar-se-á a dispensa do pessoal contratado temporariamente na forma deste edital:
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7.8.1. Por fim da situação emergencial e/ou temporária que deu origem à contratação;
7.8.2. A pedido  do  contratado,  com antecedência  mínima  de  30  (trinta)  dias,  podendo  a 
critério da Administração Pública e observado o interesse público em cada caso, desobrigar o 
contratado do cumprimento do aviso prévio;
7.8.3. Pelo término do prazo fixado para o seu exercício;
7.8.4. Pelo  provimento  de  cargo  efetivo  correspondente  à  função-atividade  para  a  qual  o 
contratado foi admitido;
7.8.5. Pela rescisão ou encerramento de convênio, contrato ou termo de cooperação firmado 
por esta Municipalidade, ou encerramento das atividades dos programas ou projetos para os 
quais o Município tenha feito adesão, que deram ensejo à respectiva contratação temporária;
7.8.6. A critério da Administração Pública, devidamente justificada;
7.8.7. Mediante condenação em processo de sindicância ou processo administrativo disciplinar.

7.8.7.1 A rescisão do contrato em razão de falta disciplinar cometida pelo contratado ensejará 
proibição deste na celebração de novo contrato com o Município de São Gabriel da Palha pelo 
período de 12 (doze) meses.

8. DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste Edital.

8.2 O resultado provisório e o final, bem como todas as demais comunicações necessárias a 
realização do certame, serão divulgados no site do município (https://saogabriel.es.gov.br/) e 
na imprensa oficial do município (https://ioes.dio.es.gov.br/dom).

8.3 Será excluído do processo seletivo o candidato que:
8.3.1. Fizer, em qualquer fase, declaração falsa ou inexata;

8.3.2. Não mantiver atualizado seu endereço e contato telefônico;
8.3.3. Comportar-se de forma inadequada ou faltar com o devido respeito a qualquer 
membro da equipe encarregada da realização do processo seletivo;
8.3.4. Utilizar-se de qualquer meio na tentativa de burlar o processo seletivo, ou de falsa 
identificação pessoal.

8.4. O candidato que, no momento da convocação, optar pela desistência, será excluído do 
certame por decadência do direito de investidura no serviço.

8.5. A inscrição do candidato implicará no reconhecimento e na tácita aceitação das 
condições estabelecidas no inteiro teor deste Edital, não podendo alegar desconhecimento.

8.6. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e seu contato telefônico perante o 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de São Gabriel da Palha enquanto estiver 
participando  deste  processo  seletivo.  São  de  exclusiva  responsabilidade  do  candidato  os 
prejuízos advindos da não atualização de seu contato telefônico e endereço.

8.7. A convocação será realizada pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de 
São Gabriel da Palha, via edital publicado no Diário Oficial dos Municípios. Caso o candidato 
não se apresente no prazo de dois dias úteis após a publicação do edital, será dado seguimento 
à lista de classificação.

8.8. O candidato  classificado poderá  ser  convocado a  assumir  uma vaga  para  a  atividade 
temporária  na função do cargo inscrito,  bem como convocado para realizar  substituições, 
observada a demanda existente e seguindo rigorosa ordem de classificação.
8.8.1 O  candidato  convocado  para  substituições  retornará  à  lista  de  acordo  com  sua 
classificação, após o término do período para o qual foi contratado, podendo ser novamente 
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convocado caso surjam novas vagas, sendo observada a ordem de classificação.

8.9. Os candidatos classificados no presente processo seletivo simplificado serão contratados 
sob o regime jurídico de contratação temporária, conforme leis municipais nº 2.651/2017 e nº 
2.571/2015.

8.10. Este edital de processo seletivo emergencial simplificado é exclusivo para formação de 
cadastro  de  reserva, cuja  contratação  e  convocação  serão  realizadas  de  acordo  com  o 
surgimento  das  necessidades  de preenchimento  das  vagas  em atendimento  à  demanda da 
Prefeitura Municipal de São Gabriel da Palha. O cadastro de reserva constitui somente uma 
expectativa de direito do candidato selecionado, não obrigando o Município à convocação 
deste. Entretanto, no interesse do serviço público, os classificados poderão ser convocados 
para o início das atividades a partir da homologação do resultado final do processo seletivo 
simplificado.

8.11 Os casos não previstos, no que tange a realização do processo seletivo, serão resolvidos 
pela comissão organizadora nomeada pela Portaria nº 8.247, de 21/02/2024.

8.12. O foro judicial para dirimir qualquer questão relacionada com o processo seletivo de que 
trata este edital é o da Comarca de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito Santo.

São Gabriel da Palha/ES, em 24 de fevereiro de 2024.

JARDEL CARLOS DAL CIM 
Presidente de Comissão  Especial Para a Realização de Processo Seletivo 

Portaria n°8.247/2024
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ANEXO I

QUADRO DE DETALHAMENTO DO CARGO, QUANTIDADE DE VAGAS, CARGA 
HORÁRIA, REMUNERAÇÕES E PERÍODO.

CARGO
QT. DE 
VAGAS

CARGA 
HORARIA

REMUNERAÇÃO
(Mensal) Período

Operador de Máquinas 2+ C.R. 44 R$ 1.285,09 12 Meses

*  Os valores das remunerações  que estiverem menor que o salário mínimo do Governo 
Federal serão complementados.
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ANEXO II
ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS BÁSICOS DOS CARGOS

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINA
CARREIRA: V

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Operam, ajustam e preparam máquinas e  implementos. 
Realizam  manutenção  em  primeiro  nível  de  máquinas  e  implementos.  Empregam  medidas  de 
segurança. Os ocupantes do cargo têm como atribuições as tarefas relacionadas com a operação de 
máquinas pesadas, efetuando serviços de abertura e aterros de valas, bueiros, serviços de drenagem, 
nivelamento de ruas, terrenos e estradas.
JORNADA DE TRABALHO: 44 horas semanais.
DESCRIÇÃO DAS TAREFAS: A - Operar máquinas e equipamentos: Ligar e desligar máquinas, 
controlar  painel  de  comandos  e  instrumentos,  ligar  e  desligar  implementos,  conferir  ruídos  de 
máquinas  e  implementos,  controlar  barras  de  pulverização; B  -  ajustar  máquinas  e 
equipamentos: Regular  altura  de  máquinas  e  implementos,  ajustar  profundidade  e  largura  de 
implementos,  regular  velocidade  de  máquinas,  regular  quantidade  de  sementes  e  adubos,  regular 
velocidade  de  cilindros  e  ventiladores,  inverter  polias,  substituir  plataformas  e  peneiras,  regular 
distância  e  pressão  entre  placas  e  fusos,  regular  cortinas,  côncavo  e  molinete,  ajustar  escovas  e 
desfibrador; C - Realizar manutenção em primeiro nível de máquinas e equipamentos: Engraxar 
rolamentos,  engrenagens  e  buchas,  trocar  peças  de  implementos  e  máquinas,  lavar  máquinas  e 
implementos, limpar filtro de ar,  trocar óleos e filtros,  colocar água em pneus e baterias,  calibrar  
pneus,  guardar  máquinas,  implementos  e  equipamentos; D  -  Empregar  medidas  de 
segurança: Assessorar em treinamento de colegas; vestir uniformes de proteção individual, colocar 
óculos, abafadores, máscaras e luvas, calçar botas, armazenar produtos químicos, sinalizar áreas de 
riscos de acidentes, confirmar desligamento de máquinas e implementos; encapar correias, correntes e 
giratórias de motor, engrenar máquinas estacionadas.

FATORES A SEREM CONSIDERADOS EM RELAÇÃO AO CARGO

REQUISITO BÁSICO DO CARGO: Instrução Formal Mínima: 4ª série do Ensino Fundamental.
O cargo exige Carteira Nacional de Habilitação, “C” ou superior.
EXPERIÊNCIA: Nenhuma experiência é exigida para o cargo.
COMPETÊNCIAS PESSOAIS:  Trabalhar em equipe;  dar  prova de resistência física;  manifestar 
atenção  difusa,  manifestar  coordenação  motora  múltipla,  atentar  para  intempéries,  manifestar 
iniciativa.
JULGAMENTO E INICIATIVA: As tarefas são basicamente variadas em seus detalhes. O ocupante 
deve  planejar;  organizar  e  coordenar  suas  atividades,  defrontando-se  com problemas  de  natureza 
padronizada, embora utilize soluções originais para o encaminhamento dos detalhes.
RESPONSABILIDADE PELO PATRIMÔNIO: O ocupante lida com equipamentos e recursos de 
alto custo. Exerce cuidados significativos para prevenir perdas, que são normalmente elevados quando 
ocorrem.
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PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA 
PALHA ,Nº 001/2024.

 ANEXO III

FICHA DE INSCRIÇÃO

INSCRIÇÃO Nº________________(Não preencher)
CARGO:

OPÇÃO CARGO
(       ) Operador de Máquinas

NOME DO CANDIDATO:  ___________________________________________________________

DATA DE NASCIMENTO:______/______/____________

CPF:_________________________ RG: _______________________ U.F. ________

ENDEREÇO: __________________________________________________________ Nº _______

BAIRRO: ___________________________ CIDADE: ___________________________________

CEP: ___________________________TEL: ___________________________________

E-MAIL:________________________________________________________________________

DECLARAÇÃO

Declaro,  sob  as  penas  da  lei,  serem  verdadeiras  todas  as  informações  prestadas  nesta  Ficha  de 
Inscrição, bem como a veracidade dos documentos entregues, estando de acordo com as normas deste 
Processo Seletivo Simplificado. Declaro, ainda, ter conhecimento das exigências mínimas previstas no 
Edital que regulamenta o Processo Seletivo Simplificado, e que aceito e atendo a todos os requisitos 
mínimos e condições estabelecidas para o exercício do cargo, comprometendo-me, ainda, à sua devida 
comprovação, quando exigida.

São Gabriel da Palha - ES, ________ de ______________ de 2024.

Assinatura do Candidato Responsável pela Inscrição
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ANEXO IV

REQUERIMENTO DE RECURSO / IMPUGNAÇÃO

Nome do(a) candidato(a)                                                                                                               

Cargo pretendido:                                                        Nº de inscrição:                                     

FUNDAMENTAÇÃO:

           /       /               

Assinatura do(a) Candidato(a)
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PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA 
PALHA ,Nº 001/2024.

                                                                    

                                                                        ANEXO  V

RECIBO DE ENTREGA DE REQUERIMENTO DE RECURSO

Nome do(a) candidato(a):                                                                                                           

Cargo pretendido:                                                                  Nº Inscrição:                                  

Assinatura do responsável:                                               Data       /          /                     
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                                                             ANEXO  VI

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

  Nº. ETAPAS PERÍODO LOCAL

01 Inscrição 11 a 15/03/2024
Secretaria Municipal de Agricultura 
e Desenvolvimento Agropecuário de 

São Gabriel da Palha- ES

02 Publicação do 
resultado parcial

19/03/2024
Site da Prefeitura 

https://www.saogabriel.es.gov.br     e no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Espírito 

Santo.

03 Recurso 20/03/2024
Secretaria Municipal de Agricultura 
e Desenvolvimento Agropecuário de 

São Gabriel da Palha- ES

04
Resultado do 

Recurso e 
Convocação da 
prova Pratica

22/03/2024

Site da Prefeitura 

https://www.saogabriel.es.gov.br     e no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Espírito 

Santo.

05 Prova Pratica 24/03/2024

Garagem da Prefeitura Municipal de 
São Gabriel da Palha, situada à Rua 

Daniel Comboni, bairro Vila 
Comboni

06 Resultado Final 26/03/2024

Site da Prefeitura 
https://www.saogabriel.es.gov.br     e no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Espírito 

Santo.

https://www.saogabriel.es.gov.br/
https://www.saogabriel.es.gov.br/
https://www.saogabriel.es.gov.br/
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